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Institui normas gerais sobre desporto e dá outras 
providências.

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço  saber  que o Congresso  Nacional decreta e eu 
sanciono  a  seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

................................

Art. 23. Os estatutos das entidades de administração do desporto, elaborados de conformidade 
com esta Lei, deverão obrigatoriamente regulamentar, no mínimo:

I - instituição do Tribunal de Justiça Desportiva, nos termos desta Lei;

II - inelegibilidade de seus dirigentes para desempenho de cargos e funções eletivas ou de livre 
nomeação de: 

a) condenados por crime doloso em sentença definitiva;

b) inadimplentes na prestação de contas de recursos públicos em decisão administrativa 
definitiva;

c) inadimplentes na prestação de contas da própria entidade;

d) afastados de cargos eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou em virtude de gestão 
patrimonial ou financeira irregular ou temerária da entidade;

e) inadimplentes das contribuições previdenciárias e trabalhistas;

f) falidos.

Parágrafo único. Independentemente de previsão estatutária é obrigatório o afastamento 
preventivo e imediato dos dirigentes, eleitos ou nomeados, caso incorram em qualquer das hipóteses 
do inciso II, assegurado o processo regular e a ampla defesa para a destituição.  (Incluído pela Lei nº 
10.672, de 2003)
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Art. 91. Até a edição dos Códigos da Justiça dos Desportos Profissionais e Não-Profissionais 
continuam em vigor os atuais Códigos, com as alterações constantes desta Lei.

Art. 92. Os atuais atletas profissionais de futebol, de qualquer idade, que, na data de entrada 
em vigor desta Lei, estiverem com passe livre, permanecerão nesta situação, e a rescisão de seus 
contratos de trabalho dar-se-á nos termos dos arts. 479 e 480 da C.L.T.

Art. 93. O disposto no art. 28, § 2o, desta Lei somente produzirá efeitos jurídicos a partir de 26 
de março de 2001, respeitados os direitos adquiridos decorrentes dos contratos de trabalho e 
vínculos desportivos de atletas profissionais pactuados com base na legislação anterior. (Redação 
dada pela Lei nº 9.981, de 2000)
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